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RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pela Presidente do Conselho Tutelar de Campo Mourão a respeito da possibilidade dos integrantes do Conselho Tutelar serem remunerados.

Recebida a consulta, em razão do atendimento dos requisitos previstos nos arts. 311 e 312 do regimento Interno do Tribunal de Contas, a mesma foi encaminhada à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca para informar se a matéria já teria sido objeto de enfrentamento por parte desta Corte de Contas. A resposta foi positiva.

A Diretoria Jurídica editou o parecer nº. 5453/06, no qual ponderou que o posicionamento da Corte de Contas do Paraná é no sentido de que a legislação local deverá dispor sobre a matéria remuneratória, fixando quais vantagens os integrantes dos Conselhos Tutelares têm direito a perceber. Dessarte, opinou que a resposta seja oferecida nos termos do voto apresentado pelo Conselheiro Fernando Mello Guimarães – Resolução nº. 7014/03.

O Ministério Público de Contas analisou a matéria, lançando o parecer nº. 9821/06, no qual argumentou que por determinação do art. 134 da Lei Federal nº. 8.069/90 – ECA, o direito à remuneração somente existirá se lei local assim estabelecer, como também deverá fixar as vantagens que serão atribuídas a estes agentes, respeitados os princípios da legalidade, impessoalidade e da moralidade, conforme orientação do CONANDA, frisando que referidas vantagens não se encontram vinculadas a direitos atribuíveis constitucionalmente a servidores públicos estatutários ou celetistas ou detentores de mandato eletivo.

VOTO

Como informado no processo a matéria trazida na peça vestibular já foi objeto de enfrentamento por parte deste Tribunal de Contas, recebendo em última análise a chancela da Resolução nº. 7014/03, que à unanimidade de votos acolheu proposta apresentada pelo Conselheiro Fernando Guimarães.

Sendo assim, claro está firmado que havendo previsão legal, mediante a edição de lei municipal, fixando a remuneração dos Conselheiros Tutelares e suas respectivas vantagens, o pagamento poderá ser efetuado sem problemas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 156610/06, 


ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta, nos termos da resolução supra-referida, que já se encontra nos autos.

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2006 – Sessão nº 25
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